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Excelentíssimo Senhor, 

Em resposta aos requerimentos n.°s 03 e 05, de autoria do 

Nobre Ver. Edson do Prado e n.°s 04 e 06, de autoria do Nobre Ver. José Nilson dos 

Santos Dolher, informo a Vossa Excelência o seguinte: 

REQUERIMENTO N.° 03 

Encaminho a Vossa Excelência os documentos subscrito pela Secretaria de 

Planejamento, Obras e Serviços, no que tange aos itens 1 ,2,e 3; com relação ao item 

4, encaminho a Vossa Excelência, resposta oferecida pela Secretaria Municipal de 

Saúde. 

REQUERIMENTO N.° 04 

Quanto ao item 1, a equipe técnica da Vigilância Sanitária é aquela nomeada pela 

Portaria n.° 62, de 13102117, cópia em anexo; quanto aos itens 2 e 3, encaminho 

documento subscrito pela Secretaria Municipal de Saúde. 

REQUERIMENTO N.° 05 



,-. Estância Turística de São José do Barreiro - SP 
Prefeitura Municipal 

( 	Rua José Bento Teixeira, 45 Centro 

ÃK 	Cep:12830-000 Tel. (12)3117-1288 
CNPJ: 45.200.623/000 1 -46 

11DM: 201712020 

Em relação ao itens 1 a 4 do Requerimento supra, encaminho a Vossa Excelência 

documento subscrito pela Assessoria de Departamento de Pessoal. 

REQUERIMENTO N.° 06 

Em resposta a este requerimento encaminho documento subscrito pela Secretaria 

Municipal de Saúde. 

Sem outro particular, sempre ao seu inteiro dispor. 

Excelentíssimo Senhor 
VER. EDSON DO PRADO 
DD. Presidente da Câmara Municipal de 
São José do Barreiro - SP 



PORTARIA N.° 62 , de 13 de fevereiro de 2017. 
"Constitui a Equipe Técnica de Vigilância Sanitária" 

ALEXANDRE DE SIQUEIRA BRAGA, Prefeito Municipal da Estância Turística de São 
José do Barreiro, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, em conformidade 
com a Lei Federal n.° 9782, de 26/01/99 e a Lei Municipal n.° 009, de 28/05/07; 

Resolve: 

Artigo 1° - Pela presente Portaria constituir a Equipe de Vigilância Sanitária do 
Município de São José do Barreiro, que será composta pelos seguintes membros: 

1. Secretária Municipal de Saúde: Silma de Oliveira Santos Filgueiras 
2. Arquiteta: Juliana Bittencourt Marins Santos Siqueira Braga 
3. Enfermeira da VISA: Ieda Juliana Pazzine dos Santos 
4. Dentista da VISA: Debora Maia de Oliveira Rodrigues 
5. Agente Sanitário da VISA: Gilson dos Santos 
6. Agente Sanitário da VISA: Érica Vanessa Ferreira Irineu Diniz Pereira 
7. Auxiliar de Enfermagem da VISA: Márcia Regina Mariano Torino 

Artigo 2.° - O mandato da Equipe Técnica de VISA será de 01(um) ano, admitindo-se a 
renovação por igual período. 

Artigo 3.° - A Vigilância Sanitária terá sua sede nas dependências da Unidade Básica 
de Saúde, situada a Av. Virgilio Pereira — Centro - São José do Barreiro. 

Artigo 4.° - Os elementos que compõem a Equipe de Vigilância Sanitária não serão 
remunerados pelo exercício das funções designadas. 

Artigo 5.° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São José do Barreiró,,13 dglfevereiro de 2017. 

ALEXAND D SIC U A BRAGA 
Pr 	'to 	ali 

Publicada no Paço Mu icipa na da a s ra. 

ANTONIO GONÇALVES 
Assistente Arativo 



do Barre 	11 de marpo de 2017 

Prezado Senhor 

1 - 	rescosa ao recuar 	rc 	004/.2017, anho informar que o agente sanitário 

do rnu cDo é o Senhor Gison dos Sentes e o Agente de combata a endemias o 

p.hor João Carlos Rodhçes da S0s. 

20t2, fo desenvoivido um nmnrdo raaxsdo oeos Agentes Comunitádos de 

Ráde e vet,eftnáric, em todo murric0r, onda os çunteis foram todos v!stonados e 

03 morados orientados, amo as rorm:sr' da comste e prevenção do caramuio 

arricsno. 

Cs pianos da nova administração, serão a reazação de mutirão anuai, com vistoria 

e orientações aos morecoras, em--brando aue os agentes irão orientar e vistoriar os 

quintais, mas que o prophetádo é responsáu& Pè8 mpezs de seu imóveL urna vez 

que este mousco, costuma se aesen.voiver em locais como ten'enos baidios, hortas, 

ea. 

Segue em anexo Orientações ou lo ao curbsa cio caramUjo atricano, orLontações estas 

que serão entregue ao moradores durante o nuilrão. 

-Vaie ressatar que no momento nos encontramos sem veterinárIo no muncipio e que sua 

ajuda neste trabalho é de suma importêrcia. 

.-- 
Lt (,  

ilmo ao Serhor 

José ion uos Santos Doihe 

Vra'Eahcr Murloipai 



- Camarim 
 

Com o períro o :s c:ovcs assoe a c:e;-r oem rSSOM ao crarQu ericenc, 	reeiora, aavés do Deoaramaoto 

MOMOSADE somos roas CW~00acs,7 Lote e:: 

O caramuo-gJ2ie-Crica'oo 

 

Achados ;Le. 	 o 	d: rir: V . asse erircai pode ;acar 200 gramas e medir 

cerca de tO centimetrcc de ocriprimeito e 20 cc ator. Por. : -orcdc 	esrirr rim co aLiar 	ras, aringada e cârLco. Além disso, 

ccc horda é cortante. 

C moiusco se deseo:oOíe dorirte todo ato:. ,:es eco aos reOs no ve:é, dacciO és citas temperaturas. Ele costumo se 

oe-sscv':er em locais como t crenos haidioo Orara wa~es o Oreas ana que existe errtuiho. O coreroujo-gigante-africano é 

cerc- arodita e pode pLr scé .L00,  aos por ver.Resiste ,,- te, o armo oro ora. :roc rapidez. Dias LpLios cc verão - com calor e chuva no 

dE 'arOs - SãO OS 	píDOÍCiOS cera ecoordrar a triecíe. 

Aléri de desrruircm rlartcs nativas e o doadas, aioe'r:-ce ccazaente de queiquer dpo de vegetação, e competir com 

espécies caLvas - oclusivo a;irnertando-se de ouros ramo. dcc: tros ocimAs são nosoecteiros de duaS espécies de vermes capazes 

cc provocar doenças sélas. d'e estudo brasiletro coro:'o\c que o carr:ojr-;igaris-:fdoaoo ioo'e se infectar naturalmente por vermes 

que são treosnodos aro lurconos cor meio dc ain'c'roe mci acedas e á;,o coutamnada, andando causar greve infecção intesLna, 

escus:ossociose (carrica c'áoLa), roeningite e até a :c:cr 4e. caie ressOitar alcoa pe'e tentar evitar ao máximo deixa- teihas, tijolos 

de construções co excesso de pantes íris terreoccs 

Para o coro ce do care.mi:jo assaco, ótgãos de. Secaíche de Sauda, moumaida a acima rieruci, com a utitizacão de uvas 

j. sacolas plásticas, cera roLar o correto ci cor: o rr. Lassos ar.me.is . rcm a posterior quebra de soas conchas entes cm 

aim:nã-ics, ssc pomo: tais csoutr'es podem acue :5 ág.s. saco': r. c:aLooro cri cccaccai pari cc aros doAedes eegpt/. 

Decais, recomendo-se a ap.icação de cai círgeo'. 500ra os caremocs ocnrodcs, rãs vai adiaria jogar o se', por isso a importância do 

CAL, ajo combate também os ovos. O CCI vai acenas o anr'rcsi aduLo e os ovos vã. ,,:) permanecer no oca, e a posterior 

mineração 

DCAS HVIPORIrANTES: 
- Ao coletar o molusco o morador deve se certificar cus cc 	de rio carErnoo afícaro. 

-- Os moluscos devem ser coletados serrire com urna oroteçeo nas ocêco aor'.c Aves descaniáveis ou saccias clasticas. 

- Lião se deve usar veneno, CCI ou outras substâncias coe podem ocntam'nar o ambiente e não afeterr; o rircusco, somente o Cai 

';reem ai matar tacto os ovos como o momal aOL itc 

— Os ceracóts recolAdos devem ser enterrados cri u:rt.5 ram o:olL.noio jccxirnaoancnte 40 cm). utilizando cci tircem no fundo da 

M. 

O: moesse de cientes, n'ar: e enful"c cc OUlília sorva co o'icccurc iam o carcmuo. 

-- 	gari-lo; 

-- Levar bem as hortelicas verduras e frutas com ágLa :"-- -rente e. deixar 'is rr.o.oco em solução de agua seortária a 2,5f (uma colher cc: 

sopa da égua sanitário ci;Aíca em um :0:0 de água) du;aote tO e 00 ' -Anotas. O' ora nierteira é ríeixa de moLic em vinagre toma colhe' 

cc sopa de omagra pera um ttr: de águci; 

'LOa Licor nos cararLios ser: proteção: 


